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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEJ l'OMPLEMl'l\T . .\R No_ 90. de 30 de dczcn1bro de 1997 

[lispi'ie wbre a aplicabilidade da Contribuição de 
1'1elhoria. eon~tantc do título [\1 da Lei Vlunicipal no. 843. de 05 de setembro de 1983 

Ll:!/. Al\TOl\10 BRAL. PrctCito Municipal de 
c·ampo J,impo Pauliota. L'.stado de 5à<> Pauki. usando de suas alribuiçi'il'' legais e de 
acordo com o aprovado pela ('âmara Municipal. em ses<;ào exlra<>r<linária realizada cin 23 
de dezembro de 1997. S . .l,l\(:J()N1\ e f'R()]VflJl.G.A. a presente Lei l'omplementar: 

1\rtigo l'_ ()s artigos 214 a 224 da l.ci 
'v1unicipal n" 843 de OS de Setcrnbro de 1981 (('ódigo Iributário Municipal), pas=n a 
ter. rcspectÍ\'amenlc. as seguintes redaçiie>: 

'"Artigo 214 - 1\. (\intribuiçilo de 1'.felh<>r1a, prevista 
na (:onstituição Federal. terá con10 fato gerador a execução de obras públicas, previstas 
no Plano de ()hra_, a ser el;iborado cn1 função da necessidade. conveniEnçi" e 

oportunidade da adn1inis1ração. 

l'aragral0 l"_ l'ara efeito de incidência da 
C<>ntrihuiçâo de t>.-1elhoria_ serão c-on,idcrada' as obras. das quai' dccorrain beneficio> a 
imóveis de propriedade privada ~ terá, eon10 lin1ite to1'1L as despesas realizadas. á <.ahcr: 

J - ()hrus de l.!rbani1ac;ão e reurbai1izaçãc> e aterros; 

II- !)eSllpropriaçõcs. co115trução ou ainpliação de 
'>Ístemas de trânsito rápido. inclu-,ive obras de edificações e equip'1mentos necessário>"" 

funcionamento do >isten1a: 

111 - l'c>nstrução, melhoria ou ampli'1~ão de parque>. 
praças. ponte'>. pa,sarelas. tú.11e1s e ,·iaduto': 

J\/ - ()hra.\ de proteção contra inundaçà<>, erosão e 
de Sllneamcnto basico enl geral: retificaçilo. rcgulari1,ação e canalização de curso de água: 

V - llu1nin"1'ào, arboriz,açiio. canalização de águas 

plu\'iais e outros n1elhoramentos pilblicos: 

\IJ - 1\bertur'1. rctilicação. alargllillcnto, drenagenl e 

pavimen1'1Çà<> d~ \'ias e logradouros público<.: 

_-Li--1,.. 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

\'11 - (_'onstruções, re!(,rmas ou ainpliaç<>es de 
estações de tr;itan1cnto e canali/l1ÇàO de água po\á\'el e de esgoto don1iciliar. instalações 
de redes elétricas e ilu1ninação: 

\'Ili - Quaisquer outras obras públic<1.'> 4uc se 

enq uadrctn nas condiçôcs deste ."1.rl igo_ 

Parágrafo 2" - O disposto neste artigo aplica-se 
trunbén1 ao~ casos de lançarncntos e cobraIJça da l'ontrihuiçào <lc \1clhoria desde que as 
obras públicas em execução tcnhan1 ocasionado na 'ua totalidade ou e1n parte suficiente. 
hcncficios ao> ünó\·cis loci!li/11dos dentro das rcspcctbras 70nas <lc intluência de cada 
etapa de '>erviços do Plano ~>,traord in{1r10 de ()bras . 

1\rtígo 215 - ,\, obras pública~ cnqwdradas no 

Pk1no de Obras do J\.1unicípio. poderão ser dcs.;n\'O l' idas pelas seguinte~ n1odalidades: 

a) direta. pela Pr.;feitura_ 

b) indireta, por empre8a' contratadas. 

Pará~rali> !''. - /\. modalidade de execução indireta 
dar-se-à sen1prc por licitayà(> púhlicJ no> tcrn1os du legislação federal pertinente. 

P:irúgratü 2". - o~ custos finais das obras públicas 
relatÍ\'as ao Plano de ()bras. -;cràc1 :;e1nprc de inteira responsabilidade dos proprietários 
do> in1óvei~ por eles beneficiado>. indepcndcnle da niodalidade de execução, rcs~lvada a 

hipóte~c prc\'Ísta n<> _i\rtígo 221 Jc,ta lei . 

:\rtigo 2 !6 - (_) PI uno de llbras para in1plantaçào de 

Inira Lstrutura \lrbana ni> r>.-Juni<:ipio. dc,erá ser elaborad<>. tendo como objetivo 
prin1ord1al o atendin1ento das reiviT,.Jicaçõ~' da comunidade. a n1elhoria das condições de 
'lrida da população. <) desenv<>l>irncntl> urbarlÍstico e do sisten1a >Íário do ]\.lunicípio. O 
Plano Je,cr:i se <Lprnvado por Decreto do Executivo subdividindo-o em etapas de 
'er>iços en1 fllnção das ~onas de inlluência do hcncllcio. Tai' Lonas serão composta'> por 
un1 conjunto de vias e logradollros públicos dos di>crsos bairr<>s da ('idade. enun1erados 
seqüencialmente. o que detem1inará a priori~.açiio e a modalidade de execução. 

Parágrat(i !'. - ,;. execução da-; obras d;u-->.e-á pela 

modalidade determinada n<> Decreto /\.utorizati'o e terá a caractertstica de ser aul1>
financiada porqllc será descr1vol,-ida concomituntcmcnte com a arrecadação da;, cotas 
parte> dos proprietários de imó••eis que receberão os hcneficios . 
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J 
;\,rtigo 217 - O 8lljcito passÍ\'O para cobrança das 

cotas p<trle~ da ('onlrihllÍÇão de Melhoria e o proprietário. o titular <lo domínio útil \lll o 
possuidor, a qualquer titulo. de imóveis locali;,udos dc11tro das rcspcrtivas ;ona de 
inlluência de cada etapa de serviÇ<)S do Plano de Obras. e que ocrào beneficiados pelas 

(>hras pública~. 

Parágrafo !". - Determinando a execução de cada 
etapa de serviços, a .<\drnin1stração Municipal de.-erá c1entif1car os proprictarios ('ujeito<; 
passivos) dos imóveis localiI..ados nas vias e logradouros públicos dentro das respectÍ\'as 
;onas de influência da -,ua dccis,'l.o de executar as <>hras que lhe> trarão benelic1os. através 
da publicação do F.dital de Convocação. contendo entre outros, os seguintes clcincntos: 

l - ;>..1odalidadc de l':-.ecuçãn: 

11 - \1cn1ori:ii8 Oescriti,·o; e Finalidades da~ ()hras; 

Ili - lle-.crição dos Pro_jcto8 e ~.spccificações 

I\' - llc:.criçãu das /orias de inflllência. con1 
indicação das vias ç logradour\>' pUbli.:o~ 4uc a con1põem e a indicação das área' e 
\'olun1cs das obra' que serão utilizadas para o cálculo dos orçamentos de cu~tos tinais de 

cada etapa de serviços: 

\' - t:ritério do plano de rateio do custo das obra> 

entre os proprietúr1os para 'e ol>lcr a> cPtas parte> ou a Contribuição de "-1clhoria dos 

se11s imó\·cis: 

\'l - ('on<lições e pruos de execução e pagamento . 

tipo da correção monctiiria. para arrecadação da8 parcelas de custo. 

\'11 - Percentuai<. de participação da Prefeitura nos 

custo> das obra8 . 

l'arágral(1 2". - Comprovado o legítin10 interes8e. 

poderão ser impugnados quaisquer cle1nentoo constantes do> editais. denlrn do pra;o de 
trinta dias, contados da s11a puhlicaçà\>. na forma prc\·isla crn regulamento, cabendo ao 

impugnante o ÔnllS da prova. 

Parág:rafO 3". - ()~ requerimentos de irr1pugnaçà\> ou 
de reclanmção, con10 tainbém quaisquer recursos adnúnistrativos não ~uspendem o início 
ou o prosseguimento das ohras e nem terão eteito de ohstar a ,,,.dministraçà<> à prátic;i dos 
atos necessário> ao lançamento e cobrança da Conlrihuição de Melhoria. 

' ---
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i\.rtigo 218 - .-\base do cálelllO das cotas partes de 
custos e \\a Contribuição de Melhoru1 para efeito do raleio entre os in1óvcis beneticütdo,_ 
terá co1110 lirnitc total o Cll'>lO linal das obras, e o lill<>r de absorção individual de cada 
in1'1vcl será fixado pelo Decreto 1\utoriz<>li10_ lendo corno limite o máximo de 100"/a (ce1n 
por cento) deste> custos. 

Parágrali> l ". - ,\sobras públicas, serà<> executadas e 
Jescn\'olvidas denlro dos prazos previ-,10, nos cro11ogramas (i,icos a scrcrn previamente 
elaborados para os diversos tip<.>s de ~crviços, indicado:. no<; projetos executivos . 

Par:igrafo 2°. - Nos custos fmais das ohra'> de cada 
etapas de servi~'OS do Pl,1110 d_· ()hras cle1't-r<'lo t.'S'tar computadas lo<.las a~ despesas, 
incl11sive "-' de c51Ud•''· projetos, liscah/ação. admini,lraçãn. gerenciamento. 
cada,traincnto, execução, financia1ncnto e eventuais desapropriações. 

ParagratO 3". - .-\s obras pública>. constantes do 
Plano de Obras que serão executadas c1n etapas de scrYiços, correspondentes às 
respecti~11s 7onu de inlluênc1a c'lll função do auto-financiamento, obedecerão 
rignrosainenle os prazos prc\ is\<)S noo cronograinas llsic<>~ 4uc serão previamente 
elaborado> para o seH desenvnl\·in1en10. dc,crão pre.-er men~lrnente a entrega parcelada 
e grada ti\ a de ser\ iços concluídos. cLij<>' valores corre~pondan1 no mínimo, ao equivalente 
aos de suas Parcelas. levanclo aos i1nÓ\eÍs dos contribuintes o benelleio, 
conco1nitanlernente con1 o pagan1,·nto das n\esrnas. 

Parágrul<1 4". A Prefeitura, corrl(l (iarantc 
~:xccutora, deverá completar os rccur~ps linancciros para a cor1cl11são da' obras nos 
praws lixados. nos rc<>pcctivo5 cronogran1as fi-,icos de cada elapa de serviços. com 
verba própria do si:u orçarnentc>. ai~ o rnontunte de 20~/o (vinte por cento} dos seus eu<>tos . 

Artigo 219 - l'ara eada etapa de '>erviços do Plano 
de Obras serão elab<>rados orçamentos de custo final específico. para efeito do plano de 
raleio, cm funçã<> dos serviços que ser·ã(> executados, previstos nos pr\>jetos executivos, 
de\·idamentc quantificados e ,·alori?ados pelos preços unitário' que serão obtidos e1n 
licitação publica. 

Parágrafo 1 '. - c:onsidera-se ocorrido o fato gerador 
para efeito do lançamento e cobrança da Conlr1huição de !Vlelhoria das cota<> partes do 
custo. o inicio da execução das obras dt> ~·ada etapa de -,erviços. 

Parágratl1 2·'. - O inicio das obras proprian1ente 
ditas. é precedido da execução <los serviço'> prclirniliare> de estudos técnÍLOS e de 
'iahilidade econórnica de levantamentos topográfico'>. e da elaboração dos projetos 

---~ 
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h:i.sicos e cxccuti,:os de cadi!~lra111cnto e r~casdratarnento tios 
propriet<irio,;, cujo~ cu,los estarão sempre incluídos nos orçiimCll\<)S de 
obr<l.8 de cada etap;i tlc seí\·iços_ 

in1ó,·ei> e seus 
cu>\o'> finais das 

Parágrafo 3". - ".'-lo inicio das obr<i.'> nas vias públicas 
enquadrada'> crn cada e lapa de ~er\ 1ços. já lerão >ido executados todos "' serviços 
preliminares e , portanto. seu; custos lamhém já rateados entre "' irr1óvcis. cujos 
benet1cios proporcionais 'erào exigidos de seus proprietários. n1edian1c a cobrança de 
parcelas da c:,,ntribuiçà<> de /l.lelhoria. cujos çu-,to<, corre~p<>ndam aos val<>res destes 
~CtVlÇll', . 

.-\rtigo 220 - () plano de rateio sera efetuado para 
serem encontrada.<, as cota'> partes de custo de ca<lu irnÓ\'cl de re,ponsabilida<le <lo sujeito 
pa,sivo da ('onlrihuição <le 'v1clhoria. toniando·'e por base os \alnrcs dos custos finai> 
de cada elapa de ser\'i~<>o> p~la n1e\ragcn1 corrc,pondente it wrnatória <las testadas <lo' 
imÓ\'eis k>caliza<loo dentro das re-,pcctivns /'1m10 de influência dos bene licios, e em IUnção 
das largurns das' ia' ou logradouros públicos onde se localizam . 

Par:ígral(, 1''. - () n1etro de testada corrcopondc à 
ilrca equivalente a 1.00 (hutn) rr1c·tro de pavinK:nto mulliplicado por 50~'o {cinqüenta por 
cento) da larg11ra <la l'ia º"logradouro púhlico onde se locn]iza_ 

Parágrati.J 2"_ - ,\s testadas dos im<'>~cis de esquina. 
-,erão consideradas pelo rcsul1ado <la ;;on1al<;ria dos nietros da tesw.<la principal (li-ente) e 
sccun<lária (lateral) e Jo desenv\Jl\'in1ento <la curvJ_ 

Artigo 221. - 1\ Prel~itura poderá panicipar do 
plano de ratei<> dos Cll,lo das nl>ra> Je etapa de <IBrviços. com recursos próprios 
constantes da lei <lrçan-,,,ntaria, ou outros u fundo perdido receh1do dos l''''crnos do 
!',sta<lo ou <la l:niüo_ ou ainda de linancíamentos ou empréstin1os <le instituições 
fmanceiras nacionais ou int..:rnacionais, [e,·ando cm conta as características da obra ou <la 
região beneliciada. ou <lc rnenor capacida<lc:: contriliutiva. 

Parágrafo llnic<> - 1\ panicipação da l'rcfeitura no 
plano de raleio corresponderá a um pcrccntn<1I do custo final das obr<L' a ser fi;..ado ao seu 
exclusivo critério e que fará constar n<> Lditul <lc ('on,·ocação, ,,;-,ando redu/ir os \'alores 
para o ratei<>, e conseqiicntementc. os \·aklr~>s da' parcelas mensais para os proprictàrios 
dos i1nóvcis beneficiados e l<)Calizado~ nesta' etapas de serviços especiais. 

Artigo 222 - () órgào c11carregado pelo Setor <le 
l'ributação da Prefeitura deverá escriturar em registro próprio. o débito da' cotas partes 

lançadas pela Contrihu1ção de Melhoria. correspondente a ca<la imó,·el localizado dentro 
das respectivas /.Ol\aS de influência de cada etapa de scrviç<>s do Plan<> de Obras . 
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11otificando os seus proprietários (>ujeitos P"-''i'o'), através de pLiblicação do F.dital de 
'\l\>tificaçà1> e Cobrança. onde con~lará 

- Os valores das cotas panes do custo da 
('ontr1buição de Melhoria lançadas para ca\la imó,·el em relatórios detalhadl>> com 
indicação de seus proprictáril>S. para ser anex<ido <10 referido F.di1at 

li - Pnuo para pagamento, \'alares das parcelas e os 

111 - /l.fo<lahda<le da correção rr1onctária e/ou 
finai1cian1cnto dos valores hinçado-, e as penalidade<> pela inadímplê11cia: 

IV Prazo para 1n1pugnaçil<.1 e locai~ para 

Para~ral(> !". - Dentro do prazo que lhe~ for 
concedido no F<lital de l"otiticação. que não será inferior a 30 (trinta) dias, os 
contribuinte<; podcrilo rcclan1a1 íl cn1idadc cohradora contra: 

1 - ll crr\> na localiY.ação d<l SCll imóvel: 
11 - f)os cálculo-, e do critério de rateio: 
111 - () valor encontrado para a cota parte da 

l<>ntrihuição de Melhoria pel;i ti>r1n;i do plan<> de rateio: 
!\' - (_) :--Jlunero \le pareei"' 

Pa1agr;ili1 2''_ - _t\, cotas partes do custo da 
('onlrihlliçào de Melhoria de cada im{>\cl serão lançadas para as obra' aulo-linanciadas 
en1 até 36 (trinta e 'eis ) parcela'> n1cnoais. iguais e consecutiva,_ e cn1 até 60 (sessenta) 
parecias para as ohr;is executadas con1 recursos de financian1cntos. 

Parúgratà 3". - Lin função do re,ultado dos estudos 
>Óc10-cconô1nicos rias regiões de cada etapa de servjço> e da origcrn dos recursos 
financeiros. o praYo de lançatt\ClllO seri\ determinado por üecreto Autori/.ativ<l a ser 
baixado pek> 1<:xecuti\·O. 

Pur;igralii 4". - i\5 cota;, parte' do custo de cada 
irl1ó,·el, encontradas rm forma pre\ 1sta no .i\rtigo 220 de'l" ! .ei. para efeito do lanyamenl<> 
da <:<>ntribuição de 1\-felhoria. serão con\'~rt1da' cm l:l'IR ( llnidllde Fiscal de 
Referência) pelo valor vigente na data de ocorrência do seu fii.t<> gerador e. para efeito da 
arrecadação. rccon\·ertida em reais, pelo 'lralor vigente na data do pagamento de cada uma 
das parcelas . 
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Parág:ra!O 5·' - 'lerá 1acultado ao sujeito passivo '' 
pagan1ento antecipado da sua cota parte do custo da l'ontribuição de '\1clhoria com o 
desconto de 10'}~ (de/ por cento). quando o -.eu pagan1ento lota! tür efetuado até a data 
de vcncin1e11to da prin1cira parecia de cada etapa de ser~1çoo, e igual desconto dc\·crá ser 
concedido pelas empresas exccutoras. 

l'aragra!O 6"_ - O órgão arrecadador d\> 'vllllicipio. 
dc'lrer<Í contabilizar C<)lllas de receita. e>pccialmcnte aOCrtas cm estaOClccimcntos 
bancários para arrecadação da <:ontribuição de 'vlelhoria de cada etap;i de serviço>. (), 
recursos nek1s acun1ulados. serão dcs1inados cxclU'>lVillTICntc aos pal;\3.Illtntos das ohras e 
scri. iços a que deram origem. 

.\rligo 223 - /\ tàlta de pagan1ento das colas partes 
do custo e da ('ontribuição \k: J\.1clhur1i!. nos prazo' rcgulaincntare~, implicará nu 

cobrança de: 

l - nlulta moratória de 0.333°/o {trezentos e trinta e 

três mi!Csin1os por cento) "'' dia. ate 29 dias e de 1 O"la (dez por cento) para atrasos iguai'> 
ou superiores a 30 (trinta) dia' ap<·,, o vcnc1n1cnto: 

!1 - _juros moratorios. à razão de l~ó (hum por 
cento) ao m~-;. a partir do 1nê'> in1ed1ato ao do \'encimcnto. contando-se cumo n1ês 

con1plelo qualquer !fação dele: 

111 - atuali~ação lll<Jnetária calculada na liirma da 
legi~lação municipal. no pcriodo cornprccndido entre o mês do vencirr1cnto do déhito e do 

mês em 4uc for efCtuado o pagan1cn10: 

]\r - '\lã<> >erá admitido o pagamento de 4ualquer 

parcela sein que estcjil1n quitada' as an!cri<>res. 

Parágralú 1°. - ()s juro> de rnora incidirão >ohre o 

valor integral do crédito tributário vencido. apó' lerem sido corrigidos 1nonctariame11te e 

nestes computada a 1nulta. 

ParagratO 2' - O não pagamento de OJ (trê~) 

parc~las consecllti\·as. e estando as obras concluída>. in1plicará no \'Cncimcnto ant~c1pado 
d<> saldo <la di\•ida da l'ontrihuição de Mell1oriu e a inscrição co1no ÜÍ\'ida Ativa sendo 
então c11caminhada para u cobranl'a judicial. corri as seguintes conseqüências: 

- Inscrita º" ajuizada a di\·ida, serão de~idos . 

tambén1. custas e honoráril>~ de advogados. na liinna da 1 ei; 
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ll - [)a-; ~ert1di'ies rctCrcntes à 'iluaçào fi..cal de 
qualquer imóvel e<>nstarJo >C!Tlpre o-; JCbito<; relativo> à l'ontribuição de !Vlclhoria: 

Ili - !\ão será concedido alvará para construção. 
an1p!iação ou refor1na, desme1nhrainento <>LI junção em im<>>el que esteja em d~bilo com a 
('onlrihLiição <le Melhoria: 

ParágrafO 3". - ()procedimento tributário rclati~·o à 
Contribuição de Melhoria, que 'e iniciará com a in1pugnação do laJ1çan1cnto pelo sujeito 
pa.-;si\'O. obt:decerá, no que couber. ao pre,·isto na legislaçiil> do ln1posto Predial e 
Territorial lJrbano. 

i\rtigo 224 - l·ica a Prefeitura autorizada, con1 a 
linalidadc especifica de agilizar ll dc,cn,·ol\11ncnto do Plano de ()bras do 'Vlllllicípio. a 
contrair empréstin1os ou linuncian1ento' jLI11lo ao> Bancos ou Instituições l'inaJ1ceiras. 
obser•ados os li111i1c' <h: cnd1vidan1cn!o pre\·isto cm legislação pertinente. ou ainda licitar 
a execução <fus ohra' para pagan1cnto parcelado do' seus custo~. mediante a entrega cm 
garantia do5 camê> da (_'ontribuiçào de ]\fclhoria correspondente 

Artigo 2". - l'.>ta l.ci entrará crn vigor na data de sua 
publicação, ficando rç1·oga<la' "·' <li>pooiçõcs c1n contrário. especialn1ente o dispo>lo n;is 
!.eis no. 858. de 23 de dczcn1bro de l'J81. 867. <l 04 <le junho de 1984. 948. de 07 de 
ahril de 1986, 965. de 28 de julho de l 9R6 e 1.032. e 1 O de dezcn1bro de 1987 . 

l.l 11/ .. 

l'rc 

Publicada no Tleparlamenl<> de Administração desta 
Pref\,itura \1Linicipal. aos trinta dia' do m~s <lc dczcrnbro do ano de nlil. no1ecentos e 
noventa e sete . 


